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			APRESENTAÇÃO

			O cenário tributário brasileiro está atravessando a sua transformação mais profunda dos últimos 40 anos. Para as empresas enquadradas no Lucro Presumido, essa mudança não é apenas uma troca de siglas ou alíquotas; é uma ruptura completa em um modelo de gestão que, por décadas, priorizou a simplicidade em detrimento do detalhamento contábil.

			Escrevi este livro com um objetivo claro: fornecer um mapa de sobrevivência e estratégia para empresários, contadores e gestores financeiros. Em abril de 2026, não há mais espaço para o “esperar para ver”. As novas regras de distribuição de lucros já estão em vigor, a majoração da base de cálculo para faturamentos acima de R$ 5 milhões é uma realidade e os testes do IVA Dual (IBS/CBS) já começaram a impactar o faturamento das empresas.

			Ao longo das próximas páginas, você não encontrará apenas a letra fria da lei. O foco aqui é a aplicação prática. Organizamos o conteúdo para levar você do conceito à execução:

			
					Entenderemos como o Split Payment vai alterar permanentemente o seu fluxo de caixa.

					Aprenderemos a caçar o Crédito Financeiro, transformando despesas que antes eram “mortas” (como aluguel e energia) em ativos para abater seus impostos.

					Desbravaremos o complexo ano de 2027, quando o PIS e a COFINS finalmente darão lugar à CBS.

					E, fundamentalmente, discutiremos a nova governança necessária para a distribuição de lucros, garantindo a segurança patrimonial dos sócios frente às novas retenções de IR.

			

			

			Este guia foi desenhado para ser consultado diariamente. Os estudos de caso e exemplos numéricos que inserimos em cada capítulo servem para projetar o futuro da sua empresa hoje, permitindo que você tome decisões baseadas em dados, e não em suposições.

			O Lucro Presumido a partir de 2026 exige uma contabilidade de precisão. Convido você a mergulhar neste novo sistema e transformar a complexidade da reforma tributária em um diferencial competitivo para o seu negócio.

			Boa leitura e bons negócios!



			Cleônimo dos Santos
cleonimo@hotmail.com

		


		
			

			Capítulo 1: O QUE É A REFORMA TRIBUTÁRIA NO LUCRO PRESUMIDO

			A Reforma Tributária brasileira (EC nº 132/2023) representa uma mudança de paradigma, especialmente para as empresas do Lucro Presumido. Historicamente, esse regime se caracteriza pela “cumulatividade” (em que o imposto pago na compra não gera crédito para abater na venda). Com a reforma, o Lucro Presumido passa a integrar o sistema de Valor Agregado (IVA).

			As mudanças-chave para esse perfil de empresa incluem:

			
					Criação do IVA Dual: Substituição do PIS/COFINS, ICMS e ISS pelo IBS (estados/municípios) e pela CBS (federal).

					Fim do Regime Cumulativo: A carga atual de 3,65% (PIS/COFINS) sobre o faturamento bruto será substituída pela CBS. Embora a alíquota nominal da CBS seja maior, a empresa de Lucro Presumido passará a ter direito a créditos tributários sobre suas aquisições de bens e serviços.

					Imposto Seletivo: Instituição do “imposto do pecado” para produtos específicos (bebidas, fumo etc.), que afetará o custo de aquisição e revenda para distribuidores e varejistas no Lucro Presumido.

			

			1.1	Destinação, Créditos e o Novo Fluxo de Caixa

			Diferentemente do modelo atual, no qual o Lucro Presumido paga impostos com base na sede da empresa, agora a tributação ocorre no destino (local do consumo).

			

			Para as empresas desse regime, o ponto mais crítico é o Crédito Pleno:

			
					Não Cumulatividade Total: No sistema atual, empresas de serviço no Lucro Presumido pagam 3,65% sem direito a créditos. No novo sistema, elas pagarão a alíquota cheia (IBS + CBS), mas poderão abater tudo o que pagaram de imposto em seus custos (aluguel, energia, insumos, serviços tomados).

					Alíquotas Diferenciadas: Profissões regulamentadas (advogados, contadores, médicos etc.), que em grande maioria estão no Lucro Presumido, terão uma redução de 30% na alíquota do IBS e da CBS. Já setores como saúde e educação terão redução de 60%.

			

			1.2	Implementação e Cronograma de Transição

			A transição será híbrida, exigindo que o contribuinte do Lucro Presumido gerencie o sistema antigo e o novo simultaneamente por sete anos.

			Quadro 1.1

			
				
					
					
					
				
				
					
							
							Ano

						
							
							Impacto no Lucro Presumido

						
							
							Detalhes Técnicos

						
					

					
							
							2024 - 2025

						
							
							Regulamentação

						
							
							Definição das alíquotas de referência que impactarão a margem de lucro.

						
					

					
							
							2026

						
							
							Início dos testes

						
							
							Alíquota de 0,9% (CBS) e 0,1% (IBS). Esses valores poderão ser compensados no PIS/COFINS devido no mês.

						
					

					
							
							2027

						
							
							Extinção do PIS/COFINS

						
							
							O PIS e a COFINS (3,65%) deixam de existir. A CBS entra em vigor plenamente. O IPI é reduzido a zero (exceto Zona Franca).

						
					

					
							
							2029 –2032

						
							
							Transição de ICMS/ISS

						
							
							Redução gradual das alíquotas de ICMS e ISS (1/10 por ano) e elevação proporcional do IBS.

						
					

					
							
							2033

						
							
							Sistema Pleno

						
							
							Extinção total do ISS e ICMS. A empresa de Lucro Presumido opera 100% no IVA Dual.

						
					

				
			

			Fonte: Elaborado pelo autor, 2026.

			

			Nota: Durante esse período, o Lucro Presumido enfrentará uma complexidade administrativa sem precedentes. Será necessário adaptar o ERP para calcular o crédito das compras (que não existia) e destacar o IBS/CBS nas notas de saída, mantendo as guias de ICMS/ISS ainda ativas.



			1.3	Mitos e Verdades sobre a Reforma no Lucro Presumido

			Muitas incertezas cercam as empresas de médio porte. Abaixo, esclarecemos os pontos que mais geram dúvidas para quem não está no Simples Nacional, mas também não é Lucro Real.

			Quadro 1.2

			
				
					
					
				
				
					
							
							MITO

						
							
							VERDADE

						
					

					
							
							O Lucro Presumido vai acabar com a Reforma.

						
							
							Falso. O regime de tributação sobre a renda (IRPJ e CSLL) continua existindo com suas bases de presunção (8%, 16%, 32%). A mudança ocorre apenas nos impostos sobre o consumo (PIS, COFINS, ISS, ICMS).

						
					

					
							
							A carga tributária para serviços no Lucro Presumido vai disparar de 3,65% para 27%.

						
							
							Mito. Embora a alíquota nominal suba, o sistema agora é não cumulativo. A empresa poderá descontar o imposto pago em seus insumos (aluguel, energia, serviços de terceiros). Além disso, profissionais liberais terão redução de 30% na alíquota.

						
					

					
							
							Vou pagar mais imposto porque não tenho muitos créditos para abater.

						
							
							Depende. Empresas de serviços “puros” (que só têm folha de pagamento) podem ter um aumento na carga. No entanto, o crédito sobre bens materiais e imateriais (softwares, aluguéis, equipamentos) ajudará a equilibrar a conta.

						
					

					
							
							O cálculo vai ficar mais difícil no Lucro Presumido.

						
							
							Verdade. Hoje o cálculo é simples (faturamento x 3,65%). No novo modelo, será preciso uma gestão contábil eficiente para apurar todos os créditos de entrada, caso contrário, a empresa pagará o valor cheio e perderá competitividade.

						
					

					
							
							

							A Reforma acaba com a Substituição Tributária (ST) no ICMS.

						
							
							Verdade. Para as empresas de comércio no Lucro Presumido, a complexa ST será gradualmente extinta, sendo substituída pelo crédito financeiro e pelo Split Payment.

						
					

					
							
							O Lucro Presumido perderá clientes que são grandes empresas.

						
							
							Mito. Pelo contrário. Hoje, quem compra de uma empresa de serviços do Lucro Presumido não toma crédito de PIS/COFINS de 9,25%. Com a reforma, o cliente poderá tomar o crédito integral do imposto pago, tornando o Lucro Presumido mais atraente para o mercado B2B.

						
					

					
							
							Vou precisar mudar de sistema (ERP) imediatamente.

						
							
							Verdade. O Lucro Presumido terá que conviver com dois modelos de cálculo entre 2026 e 2032. O sistema precisará estar apto a calcular o PIS/COFINS acumulado e, ao mesmo tempo, as novas CBS/IBS, com seus respectivos créditos.

						
					

				
			

			Fonte: Elaborado pelo autor, 2026.

			1.4	Estudo de Caso: A Transição em 2026 (Período de Teste)

			Empresa: “Distribuidora Médica Sul” (Lucro Presumido).

			Situação: Em 2026, as alíquotas de teste (0,9% CBS e 0,1% IBS) entram em vigor para calibrar o sistema.

			
					Faturamento mensal: R$ 1.000.000,00.

					Imposto Atual (PIS/COFINS 3,65%): R$ 36.500,00.

					Cálculo da Reforma (Teste):	1,0% (somados) sobre R$ 1.000.000 = R$ 10.000,00.




					Como será o pagamento: A empresa pagará os R$ 36.500,00 normalmente, mas poderá abater os R$ 10.000,00 apurados no novo sistema ou solicitar compensação.

			

			

			Nota: Esse período servirá para a empresa de Lucro Presumido treinar seu departamento fiscal a identificar créditos de entrada e destacar os novos campos na nota, sem que haja aumento real de carga tributária no primeiro ano.



			1.5	Exemplo Prático: O “IVA Dual” na Nota Fiscal

			Diferentemente do sistema atual, no qual o Lucro Presumido lida com PIS, COFINS e ISS em esferas separadas, o novo sistema será Dual, como explica o Capítulo 1. Veja como isso aparece no preço de um serviço de R$ 5.000,00:

			Quadro 1.3

			
				
					
					
					
				
				
					
							
							Componente

						
							
							Cálculo Atual (Exemplo)

						
							
							Cálculo na Reforma (IVA Dual)

						
					

					
							
							PIS/COFINS (Fed)

						
							
							R$ 182,50 (3,65%)

						
							
							CBS: R$ 440,00 (8,8%*)

						
					

					
							
							ISS/ICMS (Est/Mun)

						
							
							R$ 250,00 (5% ISS)

						
							
							IBS: R$ 885,00 (17,7%*)

						
					

					
							
							Total de Imposto

						
							
							R$ 432,50

						
							
							R$ 1.325,00

						
					

				
			

			*Alíquotas estimadas para completar a alíquota padrão de 26,5%.

			Fonte: Elaborado pelo autor, 2026.

			Como observa-se, o exemplo numérico choca o empresário pelo aumento do valor na nota, mas reforça o conceito de que esse valor de R$ 1.325,00 agora é totalmente recuperável para o cliente dele e gera créditos sobre suas compras, o que não acontece no modelo da esquerda.

			Nota: Esses exemplos mostram que a Reforma Tributária no Lucro Presumido exige que o empresário pare de olhar apenas para a “alíquota que paga” e passe a olhar para o “crédito que gera e que recebe”.

		


		
			

			Capítulo 2: SPLIT PAYMENT NA REFORMA TRIBUTÁRIA

			O Split Payment (Pagamento Particionado) é a ferramenta tecnológica que garantirá que o IBS e a CBS sejam arrecadados no exato momento da liquidação da fatura. Para as empresas do Lucro Presumido, essa é uma mudança drástica na gestão financeira e de fluxo de caixa.

			2.1	O que é e como funciona para o Lucro Presumido

			Diferentemente do sistema atual, no qual o empresário é o “fiel depositário” do imposto até a data do vencimento da guia (GARE, DARF ou DAS), no Split Payment a separação é automática:

			
					A Empresa emite a nota: Exemplo, de R$ 10.000,00 (sendo R$ 7.500 do serviço e R$ 2.500 de IBS/CBS).

					O Cliente paga: Ao liquidar o boleto ou PIX de R$ 10.000,00, a instituição financeira divide o valor.

					A Divisão: R$ 7.500,00 caem na conta da empresa e R$ 2.500,00 vão direto para a conta do Fisco.

			

			2.2	Impactos no Fluxo de Caixa

			Para quem está no Lucro Presumido, o impacto será sentido na liquidez:

			

			
					Fim da “Alavancagem” com o Imposto: Muitas empresas utilizam o valor do imposto retido durante o mês para capital de giro até o dia do vencimento. Com o Split Payment, esse recurso não passará mais pela conta da empresa.

					Antecipação do Desembolso: O imposto é recolhido no ato do pagamento da nota, e não mais no dia 20 do mês subsequente.

			

			2.3	Crédito Instantâneo

			A grande contrapartida e benefício para o Lucro Presumido será a velocidade dos créditos. No novo sistema:

			
					O crédito tributário (IBS/CBS pago nas compras de insumos) só será liberado para a empresa compradora quando houver a confirmação do pagamento do imposto pelo fornecedor.

					O Split Payment garante que o imposto foi pago, liberando o crédito de forma quase imediata para a empresa abater em suas próprias operações. Isso reduz o risco de glosa de créditos por parte da Receita.

			

			2.4	Desafios Operacionais

			As empresas de Lucro Presumido precisarão de um alinhamento fino entre o Financeiro e o Fiscal:

			

			
					Conciliação Bancária: Será necessário conciliar o valor líquido recebido com o valor bruto faturado, considerando a retenção automática do Split Payment.

					Inadimplência: Se o cliente não pagar a nota, o imposto não é gerado via Split Payment, o que exige um controle rigoroso sobre notas emitidas e não liquidadas para evitar bitributação ou pagamentos indevidos.

			

			2.5	Estudo de Caso: O Impacto do Split Payment no Capital de Giro

			A Empresa: “Construtora Estrutura Forte” (Lucro Presumido).

			Cenário: A empresa emite uma fatura de R$ 100.000,00 para um cliente, com vencimento para 30 dias.

			No Modelo Atual:

			
					O cliente paga os R$ 100.000,00 integralmente na conta da Construtora.

					A Construtora utiliza esse valor para pagar folha de pagamento, fornecedores e até para aplicar no mercado financeiro.

					Somente no dia 20 do mês seguinte, ela paga o PIS/COFINS e o ISS (aproximadamente R$ 8.650,00).

					Resultado: Ela teve o “uso” do dinheiro do imposto por quase 50 dias.

			

			No Modelo com Split Payment:

			

			
					O cliente paga os R$ 100.000,00 via PIX ou Boleto configurado para a Reforma.

					No milissegundo da transação, o sistema bancário identifica a alíquota de 26,5% (exemplo).

					Na conta da Construtora: Entram apenas R$ 73.500,00.

					Na conta do Fisco: Entram automaticamente R$ 26.500,00.

					Resultado: A empresa perdeu a capacidade de usar esses R$ 26.500,00 como capital de giro.

			

			2.6	Exemplo Prático: A “Malha Fina” Instantânea

			Imagine que a mesma Construtora compre R$ 20.000,00 em cimento de um fornecedor.

			
					No sistema antigo, ela torcia para o fornecedor pagar o imposto para não ter problemas futuros.

					No Split Payment, assim que ela paga o boleto do cimento, o sistema do governo já avisa: “O imposto dessa compra de cimento foi retido e pago”.

					A vantagem prática: O crédito tributário da Construtora é liberado no sistema de forma automática e imediata. Ela não precisa esperar meses ou anos por uma auditoria; o crédito é garantido pelo pagamento eletrônico.

			

			Nota: O Split Payment transforma o banco no “fiscal de tributos”. Para o Lucro Presumido, isso significa que a gestão de caixa deve ser muito mais austera, pois o valor líquido que entra na conta é o que realmente pertence à empresa, sem a “ilusão” do imposto que será pago lá na frente.



		


		
			

			Capítulo 3: OS NOVOS CÓDIGOS DE CST E O PREENCHIMENTO DA CBS E IBS NA NF-E E NFS-E

			A emissão de notas fiscais no Lucro Presumido deixará de ser baseada em alíquotas fixas de PIS/COFINS (0,65% e 3%) para adotar o destaque do IVA Dual. O preenchimento correto é fundamental, pois o seu cliente só poderá se creditar do valor que estiver explicitamente destacado e pago via Split Payment.

			3.1	Novos Grupos de Tributação

			A NF-e (modelo 55) e a NFC-e (modelo 65) ganharão campos específicos para a separação do imposto federal e do subnacional.

			
					Campo CBS (Contribuição sobre Bens e Serviços): Substitui os campos de PIS e COFINS. Aqui, a empresa de Lucro Presumido informará a alíquota cheia (ou reduzida, conforme o setor).

					Campo IBS (Imposto sobre Bens e Serviços): Substitui os campos de ICMS e ISS. A grande novidade é que o ISS, que antes era uma nota de serviço municipal, passa a ser integrado ao layout da NF-e em muitos casos de operações mistas.

			

			3.2	O Cálculo por Fora (A Grande Mudança)

			Atualmente, no Lucro Presumido, o imposto muitas vezes é calculado “por dentro” (o imposto faz parte do preço). Com a reforma:

			

			
					Destaque Transparente: O valor do IBS e da CBS deve ser calculado sobre o valor do bem ou serviço.

					Exemplo Prático: Se o serviço custa R$ 1.000,00 e a soma das alíquotas (IBS+CBS) for 25%, a nota mostrará claramente os R$ 250,00 de tributo.

			

			3.3	Código de Situação Tributária (CST)

			Esqueça os CSTs atuais de PIS/COFINS (como 01, 49, 99). Teremos uma nova tabela de códigos que indicará ao sistema de notas:

			
					Se a operação gera crédito integral para o comprador.

					Se a operação é de alíquota reduzida (comum para profissionais liberais no Presumido).

					Se a operação está sujeita à retenção na fonte (antecipação do Split Payment).3.3.1	Tabela de Enquadramento IBS/CBS (Simulada para 2026)


			

			Como a Reforma unifica a base de cálculo, o faturista deverá selecionar o código conforme a natureza da operação. No Lucro Presumido, a atenção deve ser redobrada nos códigos que permitem o crédito, pois eles são o atrativo para clientes B2B.

			Quadro 3.1

			
				
					
					
					
					
				
				
					
							
							Código (Novo CST)

						
							
							Descrição da Operação

						
							
							Impacto no Crédito do Comprador

						
							
							Regra de Aplicação e Código Complementar (cClassTrib)

						
					

					
							
							000

						
							
							Tributada Integralmente

						
							
							Crédito Pleno

						
							
							Regra geral para venda de produtos e serviços sem benefícios fiscais 

						
					

					
							
							

							200

						
							
							Alíquota Reduzida

						
							
							Crédito Proporcional

						
							
							Aplicável a setores com 60% de redução (saúde, educação) e profissões regulamentadas com 30% de redução (advogados, engenheiros). Exige preenchimento do cClassTrib.

						
					

					
							
							300

						
							
							Alíquota Zero

						
							
							Sem Crédito na Nota

						
							
							Operações desoneradas específicas previstas estritamente na Lei Complementar (ex.: itens da Cesta Básica Nacional).

						
					

					
							
							400

						
							
							Imunidade / Não Incidência

						
							
							Sem Crédito na Nota

						
							
							Operações desoneradas específicas previstas estritamente na Lei Complementar (ex.: itens da Cesta Básica Nacional).

						
					

					
							
							500

						
							
							Suspensão/Diferimento

						
							
							Crédito Diferido

						
							
							Casos específicos de remessas, regimes aduaneiros especiais ou diferimentos autorizados por lei.

						
					

					
							
							900

						
							
							Incidência Monofásica

						
							
							Sem Crédito

						
							
							Combustíveis, lubrificantes e produtos específicos com tributação única e centralizada na origem.

						
					

				
			

			Fonte: Elaborado pelo autor, 2026.

			Nota: O sistema de faturamento deve estar parametrizado para que, ao selecionar o CST 000 ou CST 200, o mecanismo de Split Payment seja acionado automaticamente. Se o código for informado errado (ex.: 300), o imposto não será destacado, o Split não ocorrerá e seu cliente perderá o direito ao crédito. No caso do CST 200, o sistema deve validar a tag cClassTrib para aplicar a redução correta de acordo com a atividade (30% para profissões regulamentadas ou 60% para saúde/educação).



			3.3.2	Checklist de Segurança: O que conferir antes de autorizar a NF-e

			Para garantir que a “Nota-Cheque” do seu cliente seja válida e que o imposto seja recolhido corretamente via Split Payment, o faturista da empresa no Lucro Presumido deve validar os seguintes pontos antes da transmissão do XML:

			

			
					Cadastro do Produto/Serviço: O NCM (Nomenclatura Comum do Mercosul) ou o Código de Serviço estão atualizados? (Lembre-se: o Imposto Seletivo é gatilhado pelo NCM).

					Alíquota CBS/IBS: A soma das alíquotas reflete o cálculo “por fora” (Exemplo: Se o serviço é R$ 1.000,00 e o IVA é 26,5%, o total da nota deve ser R$ 1.265,00)?

					Código de Situação Tributária (CST): Foi utilizado o código 000 (Crédito Integral) ou 200 (Alíquota Reduzida)? Se usar isenção indevida, o cliente não terá crédito.

					Indicação de Alíquota Reduzida: Para profissionais regulamentados (Engenheiros, Advogados), foi aplicado o redutor correto de 30% sobre a alíquota padrão? E para serviços de saúde e educação, foi aplicado o redutor de 60%?

					Dados do Split Payment: O sistema gerou a instrução de pagamento segregado? (O valor do imposto deve ir direto para a conta do Fisco e o valor líquido para a sua conta).

					Destino da Operação: O endereço do cliente (Município/Estado) está correto? O IBS será destinado para o local de consumo, e erros de endereço geram conflitos de repartição federativa.

			

			Nota: Se o seu cliente for uma Pessoa Física (B2C), o preenchimento dos campos de crédito é irrelevante para ele, mas obrigatório para o seu compliance. Se o cliente for Pessoa Jurídica (B2B), a confer



			

			3.4	Impacto para o Destinatário

			
			
					seu cliente não recebe o crédito;

					isso gera uma barreira comercial, pois seu serviço/produto ficará “mais caro” para ele do que o de um concorrente que destaca o imposto corretamente.

			

			3.5	Exemplo Prático: O Layout da “Nova NF-e” no Lucro Presumido

			
			
			
					Valor do Serviço: R$ 10.000,00.

					PIS (0,65%): R$ 65,00.

					COFINS (3%): R$ 300,00.

					ISS (5%): R$ 500,00.

					Total da Nota: R$ 10.000,00 (Impostos “por dentro”).

			

			
			

			
					Valor do Serviço (Base): R$ 10.000,00.

					Alíquota Padrão (Hipetética): 26,5% (8,8% CBS + 17,7% IBS).

					Fator de Desconto (Art. 30): 30% de redução (Multiplicador 0,70).

					Alíquota Efetiva Reduzida: 18,55% (6,16% CBS + 12,39% IBS).

					Campo CBS (Federal - 6,16%): R$ 616,00.

					Campo IBS (Estadual/Municipal - 12,39%): 
R$ 1.239,00.

					Valor Total da Nota (Preço + Impostos por fora): R$ 11.855,00.

			

			


			3.6	Estudo de Caso: O Erro de Preenchimento e a Perda do Cliente

			
			
			
			

			
					O cliente da gráfica (que é Lucro Real e contava com o crédito de R$ 1.325,00 para abater em seus próprios impostos) percebe que o XML da nota não gerou o crédito automático no portal do Fisco.

					O cliente entra em contato exigindo o cancelamento e a reemissão da nota.

					Impacto Financeiro: Como a nota já havia sido paga e o Split Payment não ocorreu (pois a nota estava “isenta”), a Gráfica terá que pagar o imposto via guia avulsa com multa e juros para retificar o erro e não perder o contrato com o cliente.
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